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Decisão proferida pelo Ministro Relator FLÁVIO DINO, em 26.02.2025, na Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental 854. Homologação do Plano de Trabalho Conjunto,

elaborado pelos Poderes Legislativo e Executivo. Da possibilidade de retomada da execução das

emendas parlamentares (exercício de 2025 e anteriores). Condicionantes a serem respeitadas. Do

aprimoramento da transparência e da rastreabilidade das emendas parlamentares por meio da

disponibilização de informações acerca de seus solicitantes/apoiadores e das respectivas atas das
Comissões. Submissão da decisão a referendo do Pleno.

1. DA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO PLANO DE TRABALHO CONJUNTO, DATADA DE

26.02.2025

1. Em 25/02/2025, a União peticionou nos autos da ADPF 854, com o objetivo, em síntese, de i) apresentar
Plano de Trabalho elaborado conjuntamente com o Poder Legislativo, objetivando o aprimoramento da transparência e da

rastreabilidade das emendas parlamentares por meio da disponibilização de informações acerca de seus

solicitantes/apoiadores; bem como reafirmar a padronização da estrutura dos dados e dos formatos para o seu

compartilhamento; e ii) antecipadamente apresentar os esclarecidos trazidos pelos órgãos do Poder Executivo, em
resposta aos questionamentos propostos na decisão de 04.02.2025.

2. Partilhando do mesmo propósito, as Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados

também juntaram manifestação no dia 25/02/2025.

3. Sobreveio, então, pronunciamento do Ministro Relator Flávio Dino, em 26/02/2025, o qual homologa o
Plano de Trabalho, tendo sido esta AGU intimada pessoalmente do decisum no mesmo dia, por força do Mandado de

Intimação n° 10002//2025 (e-doc 1706).

4. A referida decisão foi submetida a referendo do Plenário do STF em sessão virtual extraordinária, que se
iniciou às 00h do dia 28/02/2025 e se encerrará às 23h59 do dia 05/03/2025.

2. DA FORÇA EXECUTÓRIA DA DECISÃO

5. Inicialmente, cumpre registrara eficácia imediata da decisão monocrática proferida em 26/02/2025 pelo

Ministro Flávio Dino, ad referendum do Plenário, no âmbito da ADPF nº 854, desde a intimação pessoal (26/12/2024).

6. Como se sabe, as decisões monocráticas proferidas por Ministros do Supremo Tribunal Federal em

processos objetivos possuem efeitos erga omnes e caráter imperativo para a administração pública federal (cf. artigo 102,
§ 2°, da Constituição; e artigo 28, § único, da Lei nº 9.868/1999).
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